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ATA DA CCIII (DUCENTÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 1 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, 2 
REALIZADA NO DIA 26 DE JULHO DE 2019, EM BRASÍLIA–DF--------------------------------3 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 4 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2019 (dois mil e dezenove), nos termos dos Arts. 38 e 5 
40 da Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, reuniram-se na sala de reuniões os Conselheiros 6 
membros do Plenário do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal – CRMV-7 
DF, para a realização da Ducentésima terceira (CCIII) Sessão Plenária Ordinária do CRMV-DF e 8 
da VI Sessão da 6ª Legislatura - Triênio 2019/2022, convocada pelo Senhor Secretário-Geral do 9 
CRMV-DF, por meio dos Ofícios Circulares nos 126 (convocação dos conselheiros efetivos) e 127 10 
(convite de participação aos conselheiros suplentes), ambos de 12 de julho de 2019, presidida pelo 11 
Presidente da Autarquia, Méd. Vet. Laurício Monteiro Cruz (CRMV-DF nº 1308), estando 12 
presentes à reunião o Vice-Presidente da Autarquia Med. Vet. Saulo Borges Lustosa (CRMV-DF n° 13 
1309), o Secretário-Geral e Tesoureiro em Exercício Zootec. Emanoel Elzo Leal de Barros 14 
(CRMV-DF nº 240/Z), os conselheiros efetivos: Méd. Vet. Andrea Moraes Carneiro (CRMV-DF n° 15 
0739), Méd. Vet. Eduardo Ferreira Fonseca (CRMV-DF n°2097) e do Méd. Vet. Rogerio Rodrigues 16 
Santos (CRMV-DF n° 0946), e do conselheiro suplente, Méd. Vet. Rangel Pinheiro Barcelos 17 
(CRMV-DF n° 1996). I - ABERTURA DOS TRABALHOS (dia 26/07/2019, às 14h30). De 18 
acordo com a alínea “e” do Art. 11, combinado com o Art. 40, ambos da Resolução nº 591/92, após 19 
verificação do “quorum”, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), o Senhor Presidente do 20 
CRMV-DF declara aberta a CCIII Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Medicina 21 
Veterinária do Distrito Federal, apresenta as saudações iniciais e deseja sabedoria a todos os 22 
Conselheiros membros do Plenário na condução, apreciação e julgamento dos assuntos que serão 23 
tratados na Sessão, que são de fundamental importância para a Medicina Veterinária e a Zootecnia    24 
do Distrito Federal, e que as decisões sejam as mais certas e coerentes possíveis. Inicialmente, o 25 
Senhor Presidente registrou as ausências dos Conselheiros Efetivos Marina Zimmermann – CRMV-26 
DF nº. 1322, Murilo Bertoldo Avelar Pires – CRMV-DF nº. 2841, os quais não apresentaram 27 
justificativa e Polyanne Ferreira e Fonseca CRMV-DF nº. 3704 devidamente justificada. Desta 28 
forma, em face das ausências, nos termos do Art. 6º do Regimento Interno Padrão, aprovado pela 29 
Resolução nº 591/92, foi designado o Conselheiro Suplente Rangel Pinheiro Barcelos CRMV-DF 30 
nº. 1996 para atuar como Conselheiro Efetivo durante esta Sessão Plenária no lugar dos 31 
Conselheiros ausentes. -II – LEITURA E DISCUSSÃO DA ATA DA DUCENTESIMA 32 
SEGUNDA (CCII) SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-DF. Com a palavra o 33 
Senhor Secretário Geral Emanoel Elzo Leal de Barros disponibilizou a ata da ducentésima segunda 34 
sessão plenária para leitura e aprovação em plenária, após discussão a mesma foi recolhida para 35 
fazer as devidas correções sugeridas pela Conselheira Efetiva Méd. Vet.  Andrea Moraes Carneiro. 36 
Para conhecimento. III - COMUNICAÇÕES EM GERAL. 3.1 - Da Presidência. Com a palavra 37 
o Senhor Presidente, que agradeceu a colaboração dos conselheiros e informou sobre a alteração na 38 
Resolução n°1275 do CFMV, explicando que a mesma afeta muito na questão de animais, pequenos 39 
e de grande porte, dizendo por sua vez, que é uma resolução muito importante, pois na maioria dos 40 
PEP’s entram no contexto da resolução, ressaltou também que essa resolução tem que ter o máximo 41 
de atualizações, e que se os conselheiros  tiverem dúvidas,  procurem o Assessor Jurídico e o 42 
CRMV-DF. Informou também que o CRMV-DF está a disposição dos conselheiros. Para 43 
conhecimento.  Continuamente o senhor Presidente entregou ao Conselheiro Efetivo Méd. Vet. 44 
Eduardo Ferreira Fonseca, o documento que informa sobre a doação das duas salas ao CRMV-DF, 45 
doadas pelo CFMV. Para conhecimento.  3.2. Da Vice-Presidência. Não Houve Comunicado.  46 
3.3. Da Secretaria Geral. Com a palavra o Senhor Secretário Geral informou sobre a alteração na 47 
ata da ducentésima sessão plenária no intuito de corrigir o tópico 6.1. do qual fala sobre a Primeira 48 
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Reformulação Orçamentária do CRMV-DF. Continuamente, informou sobre a doação das duas 51 
salas e que as mesmas tem mobiliários que terão que entrar no patrimônio do CRMV-DF e que 52 
provavelmente terá que passar por outra reformulação orçamentaria, informou também que as 53 
escrituras e os registros já foram pagos. Para conhecimento.   Após discussão foi aprovado por 54 
unanimidade a alteração na ata da ducentésima sessão plenária do CRMV-DF. 3.3.1. 55 
Processos Administrativo 3165/2015 Honorários Advocatícios e Custas Judiciais. Com a 56 
palavra o Senhor Secretário Geral,  apresentou ao Plenário o processo administrativo n ° 3165/2015 57 
procedente do CRMV-DF ao CFMV  informando sobre honorários advocatícios e custas judiciais, o 58 
Senhor Secretário disponibilizou o processo aos conselheiros e informou a decisão final do CFMV 59 
referente ao processo, Em obra jurídica que tratou especificamente sobre temas  honorários  foi 60 
novamente certificado durante os debates nas sessões plenárias da câmara, foi acrescido o parágrafo 61 
19 do Artigo 85 pelo Relator Geraldo e Deputado Paulo Ferreira , estabelecendo que os advogados 62 
públicos receberão honorários de sucumbência nos termos da lei, tal exposição que sofreu várias 63 
críticas foi mantida por maioria dos votos e tem como finalidade manter a todos os advogados 64 
públicos a participação no recebimento de honorários de sucumbência, direito este atualmente 65 
assegurado a Procuradores de alguns Municípios e Estados. Assim finaliza a advogada do CFMV 66 
informando que os argumentos relacionados pelo demandante desta manifestação por sua vez não 67 
se incluem em nenhuma destas circunstâncias, não havendo o que se falar em revogação de nenhum 68 
dos dispositivos questionados. Para conhecimento. Com a palavra o Senhor Presidente informou 69 
que os advogados do CRMV-DF estão desautorizados a cobrar qualquer condição jurídica que não 70 
seja em ações. Para conhecimento. 3.3.2. Consolidação Fiscalização. Com a palavra o Senhor 71 
Secretário Geral informando que desde o ano de 2018 em conjunto com a fiscalização vem sendo 72 
realizada pesquisas de resultado da fiscalização do CRMV-DF. O mesmo apresentou e 73 
disponibilizou aos Conselheiros, o primeiro relatório e informou que foi conversado com o Setor de 74 
Fiscalização para que possam aprimorar e  que dividam por  setor e  região administrativa , para 75 
esclarecimento de  como anda o perfil da fiscalização do CRMV-DF, continuamente informou que 76 
foi dado o início das fiscalizações  em fevereiro/ março de 2018, quando os fiscais voltaram da 77 
capacitação, o mesmo  informou que foram feitas 875 estabelecimento fiscalizados 210 termos de 78 
fiscalização expedidos 251 termos de constatação expedidos 408 estabelecimentos autuados 46 79 
estabelecimentos autuados e regularizados, 328 autuados e regularizares, 28 estabelecimento 80 
autuados e multados, 17 estabelecimentos autuados e suspenso. Em 2019 foram feitas 327 81 
fiscalizações com 114 termos de fiscalização expedidos 109 termos de constatação expedidos 104 82 
estabelecimentos autuados 13 estabelecimento autuados e regularizados 74 autuados regularizares 83 
31 estabelecimento autuados e multados 17 estabelecimentos autuados e suspenso. O mesmo 84 
informou que estes números serão disponibilizados mensalmente.  Para conhecimento. 3.3.3– 85 
Número de registros de profissionais e empresas no CRMV-DF. Atualmente 2.675 Médicos 86 
Veterinários Atuantes, 158 Zootecnistas Atuantes e 1.670 Empresas Atuantes.  3.3 – Da 87 
Tesouraria. Com a palavra o Senhor Tesoureiro em exercício informou o valor que o CRMV-DF 88 
tem em conta sendo este de 56.826,92 (CINQUETA E SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E SEIS 89 
REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).  Para conhecimento. 3.4 - Dos Conselheiros. Com 90 
a palavra o Conselheiro Efetivo Méd. Vet. Eduardo Ferreira Fonseca informou que tiveram uma 91 
reunião da CTC no qual conseguiram   olhar as despesas do ano de 2018 da gestão anterior, 92 
continuamente informando que na reunião passada da CTC conseguiram olhar e avaliar as contas e 93 
despesas do ano de 2019, informando que a CTC conseguiu identificar que a maior despesa do  94 
CRMV DF é com a folha de pagamento dos funcionários, esclarecendo algumas dúvidas com o 95 
Assessor Contábil do CRMV-DF. Solicitou ainda que fosse feita uma pauta com os assuntos para as 96 
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reuniões de CTC. O mesmo informou que quem esteve presente na reunião da CTC foram os 99 
Conselheiros Efetivos Méd. Vet. Andrea Moraes Carneiro, Méd. Vet. Polyanne Ferreira e Fonseca e 100 
Méd. Vet. Eduardo Ferreira Fonseca. Para conhecimento. 3.5. Resolução CRMV-DF N° 18 e 101 
Resolução N° 19.  Com a palavra o Senhor Secretário disponibiliza as resoluções para aprovação 102 
em plenária, o mesmo informou que a Resolução n° 18 que dispõe sobre os empregos em comissão 103 
e as funções de confiança no âmbito do CRMV-DF e a Resolução n° 19 que fala sobre Instituir as 104 
Diretrizes das Câmaras Técnicas de Assessoramento e Grupos de Trabalhos Técnicos do 105 
CRMVDF. Para conhecimento. IV – ORDEM DO DIA: 4.1. PROCESSOS DE NATUREZA 106 
ADMINISTRATIVA. 4.1.1- PROCESSOS PESSOA FISICA. 4.1.1.1.- PROCESSOS DE 107 
INSCRIÇÃO PRIMÁRIA – MEDICOS VETERINARIOS. 4.1.1.1.1.-CRMV-DF nº 4436. 108 
Requerente: Fabio Athair Riberio Cordeiro. Assunto: Requerimento de inscrição primária de 109 
médico veterinário. Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor 110 
Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relator   io: “(...) 111 
CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado processo CRMV-DF 112 
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição primária, o que faço com 113 
respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g”, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”. 114 
Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.1.1.1.2. 115 
CRMV-DF nº4433. Requerente: Vinicius Antunes Lyra Cavalcante. Assunto: Requerimento 116 
de inscrição primária de médico veterinário. Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. 117 
Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à leitura 118 
do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado 119 
processo CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição primária, 120 
o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g”, da Resolução CFMV nº 1041, de 121 
2013”. Discussão: Decisão. Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 122 
4.1.1.2.- PROCESSOS DE CONVERSÃO DE INSCRIÇÃO PROVISÓRIA PARA 123 
PRIMARIA – MÉDICOS VETERINÁRIOS 4.1.1.2.1.- CRMV-DF nº 4134 Requerente: Livila 124 
Fernandes de Albuquerque. Assunto: Requerimento de conversão de inscrição provisória 125 
para primaria de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o 126 
Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: 127 
“(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF 128 
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com 129 
respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 130 
2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 131 
4.1.1.2.2.- CRMV-DF nº 4172 Requerente: Jessica Cristinna Ribeiro Moraes. Assunto: 132 
Requerimento de conversão de inscrição provisória para primaria de médica veterinária. 133 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 134 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 135 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 136 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 137 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 138 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.3.- CRMV-DF nº 4129 139 
Requerente: Carolina Fernandes Camelo. Assunto: Requerimento de conversão de inscrição 140 
provisória para primaria de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 141 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 142 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 143 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que 144 
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faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 147 
1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro 148 
Relator. 4.1.1.2.4.- CRMV-DF nº 4128 Requerente: Andressa Targon da Silva. Assunto: 149 
Requerimento de conversão de inscrição provisória para primaria de médica veterinária. 150 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 151 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 152 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 153 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 154 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 155 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.5.- CRMV-DF nº 3526 156 
Requerente: Rosana Alves dos Santos. Assunto: Requerimento de conversão de inscrição 157 
provisória para primaria de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 158 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 159 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 160 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que 161 
faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 162 
1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro 163 
Relator. 4.1.1.2.6.- CRMV-DF nº 4122 Requerente: Gesiel Ferreira Gomes. Assunto: 164 
Requerimento de conversão de inscrição provisória para primaria de médico veterinário. 165 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 166 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 167 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 168 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 169 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 170 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.7- CRMV-DF nº 4181 171 
Requerente: Annelise Cristina Pacheco da Silva. Assunto: Requerimento de conversão de 172 
inscrição provisória para primaria de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de 173 
Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à 174 
leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO 175 
apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição 176 
provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da 177 
Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 178 
da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.8.- CRMV-DF nº 4130 Requerente: Cristianne Cunha Ribeiro. 179 
Assunto: Requerimento de conversão de inscrição provisória para primaria de médica 180 
veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a 181 
palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao 182 
teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 183 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 184 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 185 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.9.- CRMV-DF nº 4124 186 
Requerente: Thiago Mesquita de Souza. Assunto: Requerimento de conversão de inscrição 187 
provisória para primaria de médico veterinário. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 188 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 189 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 190 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que 191 
faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 192 
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1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro 195 
Relator. 4.1.1.2.10.- CRMV-DF nº 4139 Requerente: Maria Luciene dos Santos. Assunto: 196 
Requerimento de conversão de inscrição provisória para primaria de médica veterinária. 197 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 198 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 199 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 200 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 201 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 202 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.2.11.- CRMV-DF nº 4156 203 
Requerente: Vinicius José de Carvalho. Assunto: Requerimento de conversão de inscrição 204 
provisória para primaria de médico veterinário. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 205 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 206 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 207 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que 208 
faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 209 
1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro 210 
Relator.  4.1.1.3. PROCESSOS DE INSCRIÇÃO PROVISÓRIA “AD REFERENDUM” - 211 
MÉDICOS VETERINÁRIOS. 4.1.1.3.1. CRMV-DF nº 4431 Requerente: Vitoria Luciano 212 
Dantas. Assunto: Requerimento de inscrição provisória “ad Referendum” de médica 213 
veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a 214 
palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao 215 
teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 216 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 217 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 218 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.3.2. CRMV-DF nº 4449. 219 
Requerente: Clara Fernandes Shiratori. Assunto: Requerimento de inscrição provisória “ad 220 
Referendum” de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o 221 
Senhor Presidente passou a   alavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: 222 
“(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF 223 
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com 224 
respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 225 
2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 226 
4.1.1.4. PROCESSOS DE INSCRIÇÃO PROVISÓRIA, MÉDICOS VETERINÁRIOS. 227 
4.1.1.4.1. CRMV-DF nº 4430 Requerente: Paulo Roberto Pinheiro da Silva. Assunto: 228 
Requerimento de inscrição provisória de médico veterinário. Relator: Emanoel Elzo Leal de 229 
Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à 230 
leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO 231 
apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição 232 
provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da 233 
Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 234 
da Conselheiro Relator. 4.1.1.4.2.  CRMV-DF nº 4441 Requerente: Alane da Silva Lisboa. 235 
Assunto: Requerimento de inscrição provisória de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo 236 
Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que 237 
procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O 238 
PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a 239 
inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da 240 
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Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 243 
da Conselheiro Relator. 4.1.1.4.3.  CRMV-DF nº 4440 Requerente: Evelin Estefanni Braz de 244 
Oliveira Santos. Assunto: Requerimento de inscrição provisória de médica veterinária. 245 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 246 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 247 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 248 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 249 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 250 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.4.4.  CRMV-DF nº 4432 251 
Requerente: Shenia Victoria Sousa Araujo. Assunto: Requerimento de inscrição provisória de 252 
médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente 253 
passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) 254 
CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no 255 
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que faço com respaldo no 256 
art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, 257 
Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.4.5. 258 
CRMV-DF nº 4423 Requerente: Mila Cristina Moreira de Farias. Assunto: Requerimento de 259 
inscrição provisória de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 260 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 261 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 262 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a inscrição provisória, o que 263 
faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 264 
1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro 265 
Relator. 4.1.1.4.6. CRMV-DF nº 4448 Requerente: Luisa Gonçalves Leandro dos Santos. 266 
Assunto: Requerimento de inscrição provisória de médica veterinária. Relator: Emanoel Elzo 267 
Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que 268 
procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O 269 
PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo a 270 
inscrição provisória, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da 271 
Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 272 
da Conselheiro Relator.  4.1.1.5. PROCESSOS DE E INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA “AD 273 
REFERENDUM” – MÉDICOS VETERINÁRIOS. 4.1.1.5.1. - CRMV-DF nº 4400/VS. 274 
Requerente: Thaisi Cardoso da Silva. Assunto: Requerimento de inscrição secundária “ad 275 
referendum”. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a 276 
palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao 277 
teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 278 
PROVIMENTO, concedendo a  inscrição secundária, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 279 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão: 280 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.6. PROCESSO DE 281 
INSCRIÇÃO SECUNDARIA- MÉDICOS VETERINÁRIOS. 4.1.1.6.1.- CRMV-DF nº 282 
4385/VS Requerente: Rogerio Augusto Juzo. Assunto: Requerimento de inscrição secundária. 283 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 284 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 285 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 286 
PROVIMENTO, concedendo a inscrição secundária, o que faço com respaldo no art. 4º, incisos I e 287 
II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, Discussão: Decisão:      288 
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Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7. PROCESSO DE 291 
TRANFERÊNCIA RECEBIDA – MÉDICOS VETERINÁRIOS. 4.1.1.7.1. Relator: Emanoel 292 
Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, 293 
que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da 294 
Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: 295 
VANUSA FONSCECA XAVIER (CRMV-DF N° 4437 RJ/DF). Discussão: Decisão: Aprovado 296 
por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.2.- Relator: Emanoel Elzo Leal de 297 
Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à 298 
leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução 299 
CFMV nº 1041 de 2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: LIGIA 300 
LOBATO RAMOS VERMELHO (CRMV-DF N°4427 SE/DF). Discussão: Decisão: Aprovado 301 
por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.3.- Relator: Emanoel Elzo Leal de 302 
Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à 303 
leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução 304 
CFMV nº 1041 de 2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: MARINA 305 
LOBATO RAMOS VERMELHO (CRMV-DF N°4426 SE/DF). Discussão: Decisão: Aprovado 306 
por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.4.- Relator: Emanoel Elzo Leal de 307 
Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à 308 
leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução 309 
CFMV nº 1041 de 2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: PAULA 310 
SILVA MARTINS (CRMV-DF N°2978 PB/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por 311 
unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.5.- Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros 312 
Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura 313 
do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 314 
1041 de 2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: NATHALIA GENÚ 315 
NAKAZATO (CRMV-DF N°4428 SP/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 316 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.6.- Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, 317 
o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 318 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 319 
2013, votando pelas transferências recebidas do médico veterinário: FERNANDO RODRIGO 320 
ZACCHI (CRMV-DF N°4429 SC/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 321 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.7.- Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, 322 
o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 323 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 324 
2013, votando pelas transferências recebidas da médica veterinária: ADRIANI RIBEIRO DIAS 325 
(CRMV-DF N°4420 RS/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 326 
Conselheiro Relator. 4.1.1.7.8.- Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor 327 
Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) 328 
concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando 329 
pelas transferências recebidas da médica veterinária: RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS 330 
(CRMV-DF N°4119 BA/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 331 
Conselheiro Relator. 4.1.1.7.9- Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor 332 
Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) 333 
concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando 334 
pelas transferências recebidas da médica veterinária: DANIELLA RIBEIRO GUIMARÃES 335 
MENDES (CRMV-DF N°4435 GO/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 336 
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parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.7.10. - Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a 339 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 340 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 341 
2013, votando pelas transferências recebidas do médico veterinário: RODRIGO ARRUDA DE 342 
OLIVEIRA (CRMV-DF N°4438 GO/DF). Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 343 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.8. PROCESSO DE CANCELAMENTO INCRIÇÃO 344 
PRIMÁRIA – MÉDICOS VETERINÁRIOS. 4.1.1.8.1.-Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros 345 
Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura 346 
do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 347 
1041 de 2013, votando pelo cancelamento de inscrição primária da médica veterinária: JULIANA 348 
DE OSUSA CRUZ  (CRMV-DF 3196) Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 349 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.8.2.-Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, 350 
o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 351 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 352 
2013, votando pelo cancelamento de inscrição primaria  da médica veterinária: TATIANA 353 
MASLOWA PEGADO DE AZEVEDO  (CRMV-DF 3727) Discussão: Decisão: Aprovado por 354 
unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.8.3.-Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros 355 
Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura 356 
do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 357 
1041 de 2013, votando pelo cancelamento de inscrição primaria  do médico veterinário: GABRIEL 358 
BOTTA BARRETTO  (CRMV-DF 2920) Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 359 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.8.4.-Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, 360 
o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 361 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 362 
2013, votando pelo cancelamento de inscrição primaria  do médico veterinário: WILDE GOMES 363 
FARIAS SOMOVILA  (CRMV-DF 4168) Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 364 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.9. PROCESSOS DE INSCRIÇÃO PRIMÁRIA “AD 365 
REFERENDUM’ – ZOOTECNISTAS. 4.1.1.9.1. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a 366 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 367 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 368 
2013, votando pela inscrição primária “ad referendum” de zootecnista TIAGO COSTA FERREIRA 369 
LEITE (CRMV-DF 0360/Z) Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 370 
Conselheiro Relator. 4.1.1.10. PROCESSOS DE INSCRIÇÃO PRIMÁRIA – 371 
ZOOTECNISTAS. 4.1.1.10.1. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor 372 
Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) 373 
concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando 374 
pela inscrição primária de zootecnista GIANNINA TORRES DAS NEVES (CRMV-DF 0361/Z) 375 
Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.10.2. 376 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 377 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao 378 
artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pela inscrição primária de 379 
zootecnista LUCAS JOAB MARIANO CARDOSO DE SOUZA  (CRMV-DF 0354/Z) Discussão: 380 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.10.3. Relator: 381 
Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro 382 
Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, 383 
§3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pela inscrição primária de zootecnista LINCON 384 
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NUNVES OLIVEIRA (CRMV-DF 0257/Z) Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 387 
parecer da Conselheiro Relator. 4.1.1.11. PROCESSOS DE ISENÇÃO DE MILITAR – 388 
ZOOTECNISTA. 4.1.1.11.1.- CRMV-DF nº 0270/Z Requerente: Marla Caroline Bastos 389 
Marques. Assunto: Requerimento de pedido de isenção de anuidade militar - Zootecnista. 390 
Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a 391 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 392 
exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 393 
PROVIMENTO, concedendo o pedido de isenção de anuidade militar, o que faço com respaldo no 394 
art. 4º, incisos I e II, alíneas “a” a “g” e art. 5ªA, da Resolução CFMV nº 1041, de 2013”, 395 
Discussão: Decisão : Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.1.1.12. 396 
PROCESSO DE TÍTULO DE ESPECIALISTA – MÉDICO VETERINÁRIO. 4.1.1.12.1. 397 
CRMV-DF N°1172 Requerente: Paula Diniz Galera. Por solicitação do Sr. Presidente da Autarquia, 398 
a Conselheira Relatora Andrea Moraes Carneiro fez a leitura da resposta ao Ofício PR n. 116/2019 em 399 
relação ao processo 1125/2019 CRMV-DF, enviada pelo Colégio Brasileiro de Oftalmologia Veterinária 400 
(CBOV) assim como da ata de julgamento elaborada pela Comissão de avaliação para a Prova de Título de 401 
Especialista em OFTALMOLOGIA VETERINÁRIA. Após ampla discussão foi aprovado a concessão do 402 
título de especialista em Oftalmologia Veterinária para a Méd. Vet. Paula Diniz Galera (CRMV-DF no. 403 
1172), por três votos a favor e um contra. Para conhecimento.  4.1.1.12.2. CRMV-DF N°2805 404 
Requerente: Thiago Borinelle de Aquino Moura, Por solicitação do Sr. Presidente da Autarquia, o 405 
Secretário Geral fez a leitura do processo 1269/2019 CRMV-DF, no qual o profissional solicita o Registro do   406 
Título de Especialista em Anestesiologia Veterinária do Colégio Brasileiro de Anestesiologia Veterinária. 407 
Após ampla discussão foi aprovado o Registro do Título de especialista em Anestesiologia Veterinária para o 408 
Méd. Vet. Thiago Borinelli de Aquino Moura (CRMV-DF no. 2805), por unanimidade. 4.1.1.12.3. 409 
CRMV-DF N° 1184 Requerente: Ricardo Miyasaka de Almeida. Por solicitação do Sr. Presidente 410 
da Autarquia, o Secretário Geral fez a leitura do processo 1514/2019 CRMV-DF, no qual o profissional 411 
solicita a transferência do registro do Título de Especialista em Anestesiologia Veterinária do Colégio 412 
Brasileiro de Cirurgia e Anestesiologia Veterinária para o Colégio Brasileiro de Anestesiologia Veterinária. 413 
Após ampla discussão foi aprovado a transferência do título de especialista em Anestesiologia Veterinária 414 
para o Colégio Brasileiro de Anestesiologia Veterinária para o Méd. Vet. Ricardo Miyasaka de Almeida 415 
(CRMV-DF no. 1184), 4.2.- PROCESSOS DE PESSOA JURÍDICA: 4.2.1. - PROCESSOS DE 416 
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA. 4.2.1.1. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a 417 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 418 
relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 419 
2013, votando pelo processo de registro de pessoa jurídica. Interessados: WE LOVE CAT 420 
CLINICA VETERINÁRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS P ANIMAIS LTDA. Discussão: 421 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.2.1.2. Relator: 422 
Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro 423 
Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, 424 
§3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de pessoa jurídica. 425 
Interessados: MARIA DE FATIMA GONÇALVES LOPES DA SILVA Discussão: Decisão: 426 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.2.1.3.-Relator: Emanoel Elzo 427 
Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que 428 
procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da 429 
Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de pessoa jurídica. 430 
Interessados: GAIA COMÉRCIOS DE ACESSORIA PARA ANIMAIS LTDA Discussão: Decisão: 431 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator.  4.2.1.4. Relator: Emanoel Elzo 432 
Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro (ATA DA 433 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------Relator, que 435 
procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da 436 
Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de pessoa jurídica. 437 
Interessados: O RANCHO DOS BICHOS COMERCIAL Discussão: Decisão: Aprovado por 438 
unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. Conselheiro Relator. 4.2.1.5. Relator: Emanoel 439 
Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, 440 
que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento ao artigo 5ª-A, §3º da 441 
Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de pessoa jurídica. 442 
Interessados: CONS. VET. JOSILEIDE DE LIMA LOPES GODINHO FRANÇA Discussão: 443 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. Conselheiro Relator.  444 
4.2.1.6. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra 445 
a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento 446 
ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de 447 
pessoa jurídica. Interessados: CONS. VET. VALREZA FERREIRA DA COSTA. Discussão: 448 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. Conselheiro Relator.  449 
4.2.1.7. Relator: Emanoel Elzo Leal de Barros Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra 450 
a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) concluindo pelo atendimento 451 
ao artigo 5ª-A, §3º da Resolução CFMV nº 1041 de 2013, votando pelo processo de registro de 452 
pessoa jurídica. Interessados: CONS. VET. JESSICA ALMEIDA AFONSO.  Discussão: Decisão: 453 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. Conselheiro Relator.   4.2.2. 454 
PROCESSOS DE CANCELAMENTO DE REGISTRO. 4.2.2.1.-Requerente: Comercial do 455 
Leite do Vale LTDA. Assunto: Cancelamento de registro de pessoa jurídica. Conselheiro 456 
Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra o Conselheiro 457 
Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, 458 
CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, 459 
concedendo o cancelamento do registro, mantendo a cobrança de débitos anteriores, caso existam, e 460 
inclusive 5/12 avos da anuidade de 2019, o que faço com respaldo no art. 36, inciso II da Resolução 461 
CFMV nº 1041/2013”. Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 462 
Conselheiro Relator. 4.2.2.2. Requerente: CONS. VET. ELBER LUIZ DA SILVA COSTA 463 
Assunto: Cancelamento de registro de pessoa jurídica. Conselheiro Emanoel Elzo Leal de 464 
Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra o Conselheiro Relator, que procedeu à 465 
leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO 466 
apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo o 467 
cancelamento do registro, mantendo a cobrança de débitos anteriores, caso existam, e inclusive 5/12 468 
avos da anuidade de 2019, o que faço com respaldo no art. 36, inciso II da Resolução CFMV nº 469 
1041/2013”. Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 470 
4.2.2.3.-Requerente: CONS. VET. GUSTAVO FERREIRA SANTIAGO. Assunto: 471 
Cancelamento de registro de pessoa jurídica. Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 472 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra o Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 473 
relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao 474 
CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, concedendo o cancelamento do registro, 475 
mantendo a cobrança de débitos anteriores, caso existam, e inclusive 5/12 avos da anuidade de 476 
2019, o que faço com respaldo no art. 36, inciso II da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Discussão: 477 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.2.2.4.-Requerente: 478 
CONS. VET. JESSICA ALMEIDA AFONSO. Assunto: Cancelamento de registro de pessoa 479 
jurídica. Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a 480 
palavra o Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao 481 
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teor do exposto, CONHEÇO O PEDIDO apresentado ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 484 
PROVIMENTO, concedendo o cancelamento do registro, mantendo a cobrança de débitos 485 
anteriores, caso existam, e inclusive 5/12 avos da anuidade de 2019, o que faço com respaldo no art. 486 
36, inciso II da Resolução CFMV nº 1041/2013”. Discussão: Decisão: Aprovado por               487 
unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. IV -  ORDEM DO DIA . 4.2.3. PROCESSOS 488 
DE DEFESA CONTRA AUTOS DE INFRAÇÃO. 4.2.3.1.- Processo Administrativo nº 489 
03196/2001 – Defesa contra Auto de Infração nº 093/2019 – CLINICA VETERINÁRIA MIAU 490 
LTDA  Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu 491 
à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA 492 
apresentada ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, suspendendo o 493 
auto de infração nº. 093/2019 até 05/09/2019. E que o proprietário seja formalmente cientificado 494 
dos dispositivos normativos referentes à Resolução CFMV nº. 1.015/2012. Discussão: Decisão: 495 
Aprovado por unanimidade o parecer da Conselheiro Relator. 4.2.3.2.- Processo 496 
Administrativo nº 0572/2019 – Defesa contra Auto de Infração nº 079/2019- CLINVIP PET 497 
SHOP RIACHO FUNDO LTDA. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra ao 498 
Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório: “(...) CONCLUSÃO: Ao teor do 499 
exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 500 
PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de multa nº. 40/2019, e a regularização do Auto de 501 
Infração 094/2019, observando-se que este mesmo processo possui encaminhamento para 502 
homologação de registro. Ressalto que o proprietário do estabelecimento seja formalmente 503 
cientificado dos dispositivos normativos referentes à Resolução CFMV nº. 672/2000. Discussão: 504 
Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.2.3.3.- Processo 505 
Administrativo nº0771/2018 – Defesa contra Auto de Infração nº 04232/85 – CONS VET 506 
ENIO GOMES DA SILVA   ; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, 507 
o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório 508 
(...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF para, no 509 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, e voto pela manutenção do auto de infração nº. 108/2019. 510 
Após discussão foi aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.2.3.4.- 511 
Processo Administrativo nº1253/2019 – Defesa contra Auto de Infração nº 095/2019 – FUNN 512 
ENTERTERIMENTO LTDA ME ; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 513 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 514 
relatório (...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF 515 
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, e voto pelo cancelamento do auto de infração nº. 516 
095/2019.  Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 517 
4.2.3.5.- Processo Administrativo nº1304/2019 – Defesa contra Auto de Infração nº 097/2019 –518 
CLINICA VETERINARIA MAYA PINAGE EIRELI; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal 519 
de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que 520 
procedeu à leitura do seu relatório (...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA 521 
apresentada ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, e voto pela suspensão do 522 
auto de infração nº. 097/2019 até 12/09/2019.  Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 523 
parecer do Conselheiro Relator. 4.2.3.6- Processo Administrativo nº0799/2019 – Defesa contra 524 
Auto de Infração nº 094/2019 –FELIPE LAZARO BRITO DE ASSIS; Relator: Conselheiro 525 
Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro 526 
Relator, que procedeu à leitura do seu relatório (...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A 527 
DEFESA apresentada ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, com o 528 
cancelamento do auto de multa nº. 40/2019, e a regularização do Auto de Infração 094/2019,    529 
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observando-se que este mesmo processo possui encaminhamento para homologação de registro. 532 
Ressalto que o proprietário do estabelecimento seja formalmente cientificado dos dispositivos 533 
normativos referentes à Resolução CFMV nº. 672/2000. Discussão: Decisão: Aprovado por 534 
unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. IV - ORDEM DO DIA. 4.2.4.           535 
PROCESSOS DE DEFESA CONTRA AUTOS DE MULTA.  4.2.4.1.- Processo 536 
Administrativo nº0857/2018 – Defesa contra Auto de Multa nº 29/2019 –CONS. VET. 537 
MAIONE FERNANDES PEREIRA; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 538 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 539 
relatório (...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF 540 
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, com a manutenção do auto de multa nº. 29/2019. 541 
Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.2.4.2.- 542 
Processo Administrativo nº1392/199 – Defesa contra Auto de Multa nº 54/2019 –CLINICA 543 
VETERINÁRIA MASCOTE LTDA; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a 544 
palavra, o Senhor Presidente passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu 545 
relatório (...), concluindo: Ao teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF 546 
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, suspendendo o auto de multa nº. 54/2019 547 
até nova fiscalização, a fim de constatar a regularização das não conformidades apontadas na 548 
notificação, bem como a homologação da responsabilidade técnica. Discussão: Decisão: Aprovado 549 
por unanimidade o parecer do Conselheiro Relator. 4.2.4.3.- Processo Administrativo 550 
nº1104/2019 – Defesa contra Auto de Multa nº 50/2019 –E R M DE FARIA PET SHOP MAX 551 
ME ; Relator: Conselheiro Emanoel Elzo Leal de Barros. Com a palavra, o Senhor Presidente 552 
passou a palavra a Conselheiro Relator, que procedeu à leitura do seu relatório (...), concluindo: Ao 553 
teor do exposto, CONHEÇO A DEFESA apresentada ao CRMV-DF para, no mérito, DAR-LHE 554 
PROVIMENTO PARCIAL, pela suspensão do auto de multa nº. 50/2019 até nova fiscalização, a 555 
fim de constatar a alteração da fachada. Discussão: Decisão: Aprovado por unanimidade o 556 
parecer do Conselheiro Relator. V- ASSUNTOS DE NATUREZA JURÍDICA. 5.1.  Ações 557 
Trabalhistas. Não houve comunicação.  VI - ASSUNTOS DE NATUREZA CONTÁBIL E 558 
FINANCEIRA. Para conhecimento. VII - O QUE OCORRER. VIII – ENCERRAMENTO - 559 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente em Exercício declarou encerrada a CCIII Sessão 560 
Plenária Ordinária do CRMV-DF, e solicitou que eu, Emanoel Elzo Leal de Barros, Secretário 561 
Geral em exercício, lavrasse a presente ata que, após lida, discutida e aprovada, vai assinada por 562 
todos os presentes. Brasília – DF, 26 de julho de 2019. LAURICIO MONTEIRO 563 
CRUZ__________________________________, SAULO BORGES 564 
LUSTOSA.___________________________________,EMANOEL ELZO LEAL DE BARROS 565 
_________________________________, POLYANNE FERREIRA E FONSECA __________                 566 
____________________, ARLEY ALVES DE 567 
OLIVEIRA_________________________________, ANDREA MORAES 568 
CARNEIRO______________________________, ROGERIO RODRIGUES SANTOS 569 
___________________________, RANGEL PINHEIRO BARCELOS 570 
_______________________________. EDUARDO FERREIRA 571 
FONSECA_______________________________, ERNANE DE PAIVA FERREIRA 572 
NOVAIS________________________________________.            573 
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